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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  Seção Cível de Direito Público 

Processo:  8000826-74.2020.8.05.0000MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 

Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público

IMPETRANTE: ESTADO DA BAHIA

Advogado(s):  

IMPETRADO: Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia

Advogado(s):WENDEL REGIS RAMOS, ROBERTO CAVALCANTI SAMPAIO

 

ACORDÃO

 

MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA CAUTELAR DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO. EMISSÃO DE ALERTA AOS PODERES
EXECUTIVO E JUDICIÁRIO. GASTOS COM PESSOAL. PRELIMINAR DE
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. POSSIBILIDADE DE
EXAME DA LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO PELO PODER
JUDICIÁRIO. PRECEDENTES DO STF. VIABILIDADE DA CORTE DE
CONTAS PROFERIR CAUTELARES. TEORIA DOS PODERES IMPLÍCITOS.
ROYALTIES DE PETRÓLEO. TRATAMENTO CONSTITUCIONAL E
LEGAL COMO RECEITA. SUPERVENIENTE AJUSTE DA DESPESA PELO
PODER JUDICIÁRIO. INVIABILIDADE DE MANUTENÇÃO DA MEDIDA
PRECÁRIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. AGRAVO INTERNO
PREJUDICADO.

1. Inicialmente, rejeita-se a preliminar de inadequação da via eleita, visto que o
exame da legalidade do ato coator   é o objeto central da ação mandamental,
estando para além do juízo de admissibilidade.

2. No tocante ao cerne da controvérsia, prevalece a compreensão no Supremo
Tribunal Federal – STF da possibilidade de controle judicial dos atos emanados
dos Tribunais de Contas, desde que fundamentado no exame da legalidade ou
abusividade, não havendo que se falar em ofensa à separação dos poderes.

3. Igualmente, não se desconhece que o TCE detém um poder geral de cautela,
que se consubstancia em prerrogativa institucional decorrente das próprias
atribuições que a Constituição expressamente outorgou a Corte de Contas para seu
adequado funcionamento e alcance de suas finalidades

4. No que se refere, ao Poder Executivo, dada a literalidade do texto legal, não há
como fugir à concepção de que os royalties do petróleo devem figurar como
receita, podendo ser, com ele, abatida a despesa com gasto de pessoal, para fins de
observância do limite imposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.
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5. Já no que toca ao Poder judiciário, o superveniente ajuste das contas,
enquadrando-se nos limites da LRF, faz cessar a eficácia da medida cautelar, que é
temporária por natureza.

6. Preliminar Rejeitada. Segurança Concedida. Agravo interno prejudicado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de n.  , em que figuram como8000826-74.2020.8.05.0000
impetrante ESTADO DA BAHIA e como impetrado o Presidente do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia.

os magistrados integrantes da  Seção Cível de Direito Público  do Estado da Bahia ACORDAM  em
, nos termos do voto do relator. conceder a segurança

  

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

 SEÇÃO CÍVEL DE DIREITO PÚBLICO

 

DECISÃO PROCLAMADA

Segurança concedida, por unanimidade de voto.

Salvador, 11 de Março de 2021.

 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  Seção Cível de Direito Público 

Processo:  8000826-74.2020.8.05.0000MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 

Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público

IMPETRANTE: ESTADO DA BAHIA
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Advogado(s):  

IMPETRADO: Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia

Advogado(s): WENDEL REGIS RAMOS, ROBERTO CAVALCANTI SAMPAIO

 

RELATÓRIO

 

 Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Estado da Bahia contra ato imputado ao Tribunal de

 no Processo TCE/007705/2019,Contas do mesmo Ente federativo, materializado no acórdão proferido

que ordenou medida cautelar para declarar que o Poder Executivo e o Poder Judiciário teriam

ultrapassado, respectivamente, o limite prudencial e o limite de alerta de gastos com pessoal referente ao

primeiro quadrimestre do exercício de 2019.

Inicialmente, alegou o autor erro de procedimento no processo administrativo, tendo em vista a

impossibilidade da Corte de Contas emitir a decisão declaratória, satisfativa e em si mesma exauriente.

Argumentou que “somente em procedimento administrativo exauriente caberá a emissão de termos de

alerta (por atingimento ao limite de alerta, ou ao limite prudencial) pelas Cortes de Contas, não sendo

admissível que, em cognição sumária, pelo mecanismo das medidas cautelares – que são apenas

acessórias e instrumentais às técnicas processuais de tutela dos direitos –, sejam declaradas de forma

definitiva situações jurídicas”.

Noutro giro, insurgiu-se quanto ao entendimento do ato atacado no sentido de que recursos provenientes

de royalties do petróleo devem ser computados no total das despesas com pessoal do Executivo.

Ponderou que o Tribunal de Contas preferiu louvar-se de interpretação equivocada baseada em portaria da

Secretaria do Tesouro Nacional, para entender que os recursos em questão somente poderiam deixar de

ser considerados no cálculo de pessoal caso instituído o plano de equilíbrio financeiro e atual do

FUNPREV, ao revés do que disciplina a constituição do Estado da Bahia.

No tocante o Poder Judiciário, afirmou que o Poder encontra-se, atualmente, com o percentual de despesa

inferior ao limite de alerta (5,19%), não se justificando a medida gravosa imposta.
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Conjecturou que “se o que justifica a nota de alerta do Tribunal de Contas é a função do órgão de

controle de fiscalizar, de advertir e de apontar os impedimentos administrativos que o atingimento aos

limites de gastos com pessoal acarretam aos Poderes do Estado, revela-se mesmo desproporcional e

carente de causa o ato coator, quando sinaliza ao Judiciário que estaria em situação de risco prudencial,

muito embora o dado oficial indique que, hoje, as despesas do Judiciário se encontram em percentual

.inferior ao limite de alerta”

Com essas considerações, pugnou pelo deferimento de tutela provisória de urgência e, ao final, a

concessão da segurança para invalidar o ato coator.

Em decisão ID n. 5806567, foi deferida a medida liminar para suspender os efeitos do ato coator.

A autoridade coatora prestou informações ID n. 6331137. Preliminarmente, alegou a inadequação da via

eleita, sob o fundamento de que o TCE atuou nos estritos limites das suas atribuições constitucionais, não

havendo ilegalidade a ser combatida.

No que se refere ao Poder Executivo, consignou que “o entendimento da Secretaria do Tesouro Nacional

- STN, a quem compete a edição de normas gerais para consolidação das contas públicas, é que os

recursos oriundos da cessão de folha de pagamentos e de royalties do Estado da Bahia são

caracterizados como cobertura da insuficiência financeira, portanto não podem ser deduzidos para

cômputo da despesa com pessoal”.

Insistiu que “a 9ª edição do Manual dos Demonstrativos Fiscais 2019, a aprovado pela Portaria STN n.º

389/2018, estabelece que as “receitas vinculadas como, por exemplo, as transferências relativas a

convênios, as receitas comprometidas com o Sistema Único de Saúde, os royalties, o salário educação e o

.Fundo de Combate à Pobreza, não deverão ser deduzidas para efeito de cômputo da RCL”

Sopesou que “deve-se, prudentemente, evitar que receitas de caráter temporário, tais como royalties,

deem margem à criação de despesas obrigatórias de caráter continuado, tais como despesas com

pessoal, em nível incompatível com o equilíbrio das contas públicas quando essas receitas cessarem”.
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Quanto ao Poder Judiciário, justificou que “a Lei de responsabilidade fiscal impõe a elaboração de

relatório de gestão fiscal a cada quatro meses, em que, no caso específico dos autos, o total das despesas

com pessoal será aferido e analisado, a cada quadrimestre, para verificar a posição estática da

demonstração, num período de 12 meses. In casu, a análise de baseou nas informações contábeis

.registradas entre maio de 2018 a abril de 2019 (12 meses), como estabelece o art. 22, caput, da LRF”

Asseverou, nesse sentido, ser “estérea para a análise das despesas com pessoal do primeiro

quadrimestre de 2019 a argumentação lançada, na inicial mandamental e acolhida pela r. Liminar

Judicial, uma vez que os quadrimestres hão de ser analisados de per si. Dessarte, o segundo

quadrimestre de 2019 será objeto de análise específica, na qual se verificará a conformidade e

.adequação dos registros, para aquele hiato legal compreendido”

A respeito dos questionamentos sobre a precariedade do ato coator, sustentou não se poder olvidar das

competências implícitas, como o poder geral de cautela, reconhecido pelo E. Supremo Tribunal Federal

quando do julgamento do MS 24.510/DF, de Relatoria da Eminente Ministra Ellen Gracie Northfleet,

competência esta solenemente desconsiderada pelo Impetrante.

Argumentou que, diferentemente do sustentado pelo Impetrante a emissão de “alerta”, em sede de

cautelar administrativa, não é medida satisfativa, mesmo porque não tranca a regular continuidade do

respectivo processo administrativo de acompanhamento da execução orçamentária, à luz dos ditames, e da

Regra de Ouro da Lei de Responsabilidade Fiscal pelo Impetrado, que assim continua a instrução

necessária à desincumbência de seu ônus constitucional do adequado Controle Externo.

Apontou que “tanto que se caracterize a urgência, e os demais postulados legais, é mandatória a

expedição do alerta, em sede de cautelar administrativa, como o fez o ora Impetrado, pois o alerta, em

tais circunstâncias, ainda que despido de caráter satisfativo, é um aceno preventivo legal ao

administrador, expedido pelo órgão de controle externo, a par da continuidade dos trabalhos auditoriais

pelo Impetrado, em homenagem ao princípio constitucional do Controle Externo oportuno tempore,

enquanto importante instrumento de gestão fiscal responsável, e uma ferramenta de grande utilidade que

o sistema de fiscalização da atividade financeira tem em mãos para evitar o descontrole das contas

.públicas, cujo uso tem sido intensificado pelas Cortes de Contas”

Por fim, discorreu sobre o princípio da harmonia e independência dos poderes, sustentando a

impossibilidade de intromissão no conteúdo duro do cerne do trabalho da auditoria que amparou a decisão

administrativa.
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Amparada nesses fundamentos, pugnou pela denegação da segurança.

No ID n. 6373064 consta agravo interno contra decisão monocrática deste relator, devidamente

contrarrazões pelo Estado da Bahia no ID n. 7590498.

Ato contínuo, o Ente foi instado a se manifestar sobre as questões preliminares arguidas, sobrevindo

resposta no ID n. 7852986.

A Procuradoria de Justiça, em que pese regularmente intimada, optou por permanecer silente, conforme

atesta a certidão ID n. 12093040.

 

Elaborado o relatório, foram os autos restituídos à Secretaria para sua inclusão em pauta de julgamento.

Salvador/BA, 12 de janeiro de 2021.

 Des. José Edivaldo Rocha Rotondano 

Relator
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  Seção Cível de Direito Público 

Processo:  8000826-74.2020.8.05.0000MANDADO DE SEGURANÇA (CÍVEL) n. 

Órgão Julgador: Seção Cível de Direito Público

IMPETRANTE: ESTADO DA BAHIA

Num. 13829664 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JOSE EDIVALDO ROCHA ROTONDANO - 11/03/2021 19:03:25
https://pje2g.tjba.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031119032543900000013621554
Número do documento: 21031119032543900000013621554

Ref.2580211-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
1M

D
U

4M
Z

E
Z



Advogado(s):  

IMPETRADO: Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia

Advogado(s): WENDEL REGIS RAMOS, ROBERTO CAVALCANTI SAMPAIO
 

VOTO

 

1. Agravo interno ID n. 6373064

Inicialmente, julga-se prejudicado o agravo interno interposto pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia

contra a decisão monocrática que deferiu a medida liminar pleiteada pelo Estado da Bahia.

De fato, com o julgamento do mérito do mandado de segurança, há evidente perda superveniente do

interesse recursal.

2. Preliminar de inadequação da via eleita

Sustentou a autoridade impetrada não ser possível a utilização da via mandamental, haja vista que o

acórdão impugnado, ao emitir alerta os Poderes Executivo e Judiciário, atuou nos estritos limites da

competência constitucional do TCE.

   A questão, por óbvio, é o objeto central da ação mandamental, estando para além do juízo de

admissibilidade.

Assim sendo, rejeita-se a alegação processual.

3. Mérito

3.1 – Controle judicial sobre os atos dos Tribunais de Contas
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Como sabido, a Constituição Federal, em seu art. 2º, estabelece a independência e harmonia entre si dos

poderes Legislativo, Executivo e Judiciário.

Os Tribunais de Contas, na estrutura do Estado da Brasileiro, são órgão integrantes do Legislativo,

atuando para auxiliar este no controle financeiro externo da Administração Pública.

Veja-se, nesse sentido, a moldura normativa conferida pelo art. 71 da Carta Magna:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do
Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer
prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores
públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio
ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a
das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores
que não alterem o fundamento legal do ato concessório;

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de
Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União
participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio,
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a
Município;

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas,
ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções
realizadas;

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas,
as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao
dano causado ao erário;

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato
cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara
dos Deputados e ao Senado Federal;
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XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso
Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as
medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de
título executivo.

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de
suas atividades.

Não se pode olvidar, por outro lado, o princípio da inafastabilidade da jurisdição, segundo o qual a lei não

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Sobre o tema, oportunas as lições de Dirley da Cunha Jr:

“Em conformidade com a Constituição, a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário
lesão ou ameaça a direito (art. 5º, xxxv). Proclamou, com isso, a garantia da inafastabilidade
da jurisdição, com o que proibiu qualquer lei ou ato limitar o acesso ao Judiciário. Assim, a lei
não pode condicionar o ingresso em juízo à prévia exaustão das vias administrativas, como era
permitido pela Carta passada (com a EC 07)”.

[…]

Enfim, o direito de acesso à justiça conduz ao entendimento de que nada afastará a
intervenção do Poder Judiciário quando houver lesão ou simples ameaça de lesão a direito. O
controle judicial, portanto, deve ser visto com maior amplitude para compreender todas
aquelas situações nas quais houve uma lesão ou ameaça a direito de alguém. Até as decisões
discricionárias do Estado, que por muito tempo ficaram imunes ao controle do Poder
Judiciário, não escapam mais à fiscalização judicial, sempre que se verifique uma ofensa a
direito”

(DA CUNHA JR, Dirley. Curso de Direito Constitucional. Salvador: Juspodivm, 2009, pág.
694)

Nessa perspectiva, ponderando-se ambos os princípios constitucionais, tem prevalecido a compreensão do

Supremo Tribunal Federal – STF pela possibilidade de controle judicial dos atos emanados dos Tribunais

de Contas, desde que fundamentado no exame da legalidade ou abusividade, consoante ementas a seguir

relacionadas:
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Agravo regimental no recurso extraordinário. Tribunal de Contas da União. Controle judicial
da legalidade dos atos. Possibilidade. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes.
1. O controle, pelo Poder Judiciário, de ato administrativo eivado de ilegalidade ou
abusividade não viola o princípio da separação dos poderes. 2. Não se presta o recurso
extraordinário para o reexame de provas ou documentos constantes dos autos. Incidência da
Súmula nº 279/STF. 3. Agravo regimental não provido.

(RE 721980 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 23/02/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-083 DIVULG 28-04-2016 PUBLIC 29-04-2016)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES. CONTROLE JUDICIAL DOS ATOS
ADMINISTRATIVOS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NOS
ATOS PRATICADOS. SÚMULA 279/STF. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
assentou que ao Poder Judiciário, em respeito ao princípio constitucional da separação dos
poderes, só cabe exercer o controle de atos administrativos na hipótese de ilegalidade ou de
abuso de poder. Precedentes. Dissentir do entendimento do Tribunal de origem e concluir que
os atos praticados pelo Tribunal de Contas local foram irregulares exigiriam uma nova análise
dos fatos e do material probatório constantes dos autos. Incidência da Súmula 279/STF.
Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 762323 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
19/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC
18-12-2013)

Assim sendo, não se sustenta a tese da autoridade impetrada de que o pedido da inicial representa

indevida ofensa ao princípio da separação dos poderes, haja vista que configura mera análise da

legalidade do ato administrativo, conforme será melhor analisado adiante.

 3.2 – Da possibilidade dos Tribunais de Contas proferirem decisões cautelares: teoria dos poderes

implícitos

 Apontou o Estado da Bahia a existência de erro de procedimento por parte da Corte de Contas, tendo em

  vista que, segundo a sua concepção, somente em processo administrativo exauriente seria possível a

emissão de alerta quanto aos limites de gastos.

A respeito do tema, é oportuno esclarecer a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconhece

assistir ao Tribunal de Contas um poder geral de cautela, que se consubstancia em prerrogativa

institucional decorrente das próprias atribuições que a Constituição expressamente outorgou a Corte de

Contas para seu adequado funcionamento e alcance de suas finalidades.
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Nesse sentido, julgado sobre o tema:

Mandado de Segurança. 2. Tribunal de Contas da União. Tomada de contas especial. 3. Dano
ao patrimônio da Petrobras. Medida cautelar de indisponibilidade de bens dos responsáveis. 4.
Poder geral de cautela reconhecido ao TCU como decorrência de suas atribuições
constitucionais. 5. Observância dos requisitos legais para decretação da indisponibilidade de
bens. 6. Medida que se impõe pela excepcional gravidade dos fatos apurados. Segurança
denegada.

(MS 33092, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 24/03/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-160 DIVULG 14-08-2015 PUBLIC 17-08-2015)

Oportuna, ainda, a transcrição de trecho do voto do Min. Celso de Mello no julgamento do MS

24.510/DF, Plenário, rel. min. Ellen Gracie:

“(...) a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, tais como enunciados no art.
71 da Lei Fundamental da Republica, supõe que se lhe reconheça, a essa Corte, ainda que por
implicitude, a titularidade de meios destinados a viabilizar a adoção de medidas cautelares
vocacionadas a conferir real efetividade às suas deliberações finais, permitindo, assim, que se
neutralizem situações de lesividade, atual ou iminente, ao erário.

(…)

É por isso que entendo revestir-se de integral legitimidade constitucional a atribuição de
índole cautelar, que, reconhecida com apoio na teoria dos poderes implícitos, permite, ao
Tribunal de Contas da União, adotar as medidas necessárias ao fiel cumprimento de suas
funções institucionais e ao pleno exercício das competências que lhe foram outorgadas,
diretamente, pela própria Constituição da República.

Não fora assim, e desde que adotada, na espécie, uma indevida perspectiva reducionista,
esvaziar-se-iam, por completo, as atribuições constitucionais expressamente conferidas ao
Tribunal de Contas da União.

(…)

Na realidade, o exercício do poder de cautela, pelo Tribunal de Contas, destina-se a garantir a
própria utilidade da deliberação final a ser por ele tomada, em ordem a impedir que o eventual
retardamento na apreciação do mérito da questão suscitada culmine por afetar, comprometer e
frustrar o resultado definitivo do exame da controvérsia. (…) Assentada tal premissa, que
confere especial ênfase ao binômio utilidade/necessidade, torna-se essencial reconhecer -
especialmente em função do próprio modelo brasileiro de fiscalização financeira e
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orçamentária, e considerada, ainda, a doutrina dos poderes implícitos - que a tutela cautelar
apresenta-se como instrumento processual necessário e compatível com o sistema de controle
externo, em cuja concretização o Tribunal de Contas desempenha, como protagonista
autônomo, um dos mais relevantes papéis constitucionais deferidos aos órgãos e às
instituições estatais”.

    No caso concreto, o TCE considerou necessária a cautelar, por reputar que o extenso lapso temporal entre

a publicação dos Relatórios e a emissão do alerta compromete a atuação tempestiva que compete a essa

Casa de Contas, razão pela qual estaria demonstrado o perigo da demora.

Ainda, considerou que “o instituto do alerta tem natureza acauteladora e visa a prevenir, conservar,

.defender ou assegurar a eficácia de um direito, qual seja a proteção ao Erário”

Em termos resumidos, a tutela cautelar difere da tutela satisfativa por ter como finalidade a preservação

de um direito, enquanto que esta compreende à satisfação de um direito material com a entrega do bem da

vida almejado.

A respeito da distinção, didática é a lição de Fredie Didier. Paula Braga e Rafael de Oliveira:

“A tutela cautelar distingue-se da tutela satisfativa não apenas por terem elas objetos distintos
(respectivamente, asseguração e certificação/efetivação), mas também porque a tutela cautelar
tem duas características peculiares : a referibilidade e a temporariedade.

A tutela cautelar é meio de preservação de outro direito, o direito acautelado, objeto da tutela
satisfativa. A tutela cautelar é, necessariamente, uma tutela que se refere a outro direito,
distinto do direito à própria cautela. Há o direito à cautela e o direito que se acautela. O direito
à cautela é o direito à tutela cautelar; o direito q u e se acautela, o direito acautelado, é o
direito sobre que recai a tutela cautelar. Essa referibilidade é essencial.

[…]

 A tutela cautelar é, ainda, temporária, por ter sua eficácia limitada no tempo. A tutela cautelar
  dura o tempo necessário para a preservação a que se propõe. Cumprida sua função

acautelatória, perde a eficácia”.

(DIDIER JR, Fredie; BRAGA, Paula Sarno; DE OLIVEIRA, Rafael Alexandria. Curso de
Direito Processual Civil: Teoria da Prova, Direito Probatório, Decisão, Precedente, Coisa
Julgada e Tutela Provisória. Salvador: Juspodivm, 2016, pág 562/563.
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   Com efeito, o ato administrativo ora impugnado consistiu na emissão cautelar de alerta aos poderes

 judiciário e executivo do Estado da Bahia, dada a superação do limite de despesa com pessoal.

A questão é regulamentada pelo art. 59 da LRF, :in verbis

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o
sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento
das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a: (Vide ADIN 2324)

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar;

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos
termos dos arts. 22 e 23;

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes
das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições
constitucionais e as desta Lei Complementar;

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.

§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando
constatarem:

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4o e no art. 9o;

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do
limite;

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da
concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos
limites;

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei;

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de
irregularidades na gestão orçamentária.

§ 2o Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da despesa total
com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.

§ 3o O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§ 2o, 3o e
4o do art. 39.

Realmente, a despeito da argumentação do Estado da Bahia, verifica-se que a atuação cautelar da Corte de

Contas, na hipótese, reveste-se majoritariamente de cautelaridade.
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Ao fim e ao cabo, o ato nada mais representa do que o intento de preservar a saúde financeira do Ente

federativo, demandando, por vezes, medidas imediatas, que não comportam a espera de um procedimento

em cognição exauriente.

Em outras palavras, teve-se como fim precípuo conferir real efetividade às deliberações finais do TCE,

permitindo, assim, que se neutralizem situações de lesividade, atual ou iminente, ao erário.

A medida, registre-se, permite ao gestor, previamente ao agravamento das contas, que sejam tomadas

medida planejadas e articuladas tendentes a adequar as despesas às receitas, prevenindo a ocorrência de

um descontrole fiscal.

Não há que se falar, pois, em erro de procedimento.

3.3 – Poder Executivo: do correto enquadramento dos royalties de petróleo

No tocante ao limite de gastos do Poder Executivo, o cerne da divergência entre as partes reside no

enquadramento relativo aos royalties de petróleo percebidos pelo Estado.

A Corte de Contas, em suma, compreende que, por se tratar de receita temporária, a verba não pode ser

computada como receita para fins de despesa com pessoal, que é um gasto permanente.

 o entendimento da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, a quem competeSustentou, nesse sentido, que

a edição de normas gerais para consolidação das contas públicas, é que os recursos oriundos da cessão de

folha de pagamentos e de royalties do Estado da Bahia são caracterizados como cobertura da insuficiência

financeira, portanto não podem ser deduzidos para cômputo da despesa com pessoal.

De acordo com o Estado da Bahia, contudo, a interpretação por ele está alinhada com a Constituição do

Estado da Bahia e com leis ordinárias locais.
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A Carta Magna regional, efetivamente, dispõe que os recursos financeiros resultantes da exploração de

petróleo devem ser aportados, dentre outros, em fundos de previdência dos servidores estaduais, veja-se:

Art. 204. Os recursos financeiros destinados ao Estado, resultantes da participação na
exploração dos potenciais de energia hidráulica, petróleo, gás natural e outros recursos
naturais, serão aplicados, na proporção em que a lei estabelecer, em:

I - educação e saúde;

II - gestão e preservação de recursos hídricos e minerais;

III - geração de energia e energização rural;

IV - aporte em fundos de previdência dos servidores estaduais

A mesma lógica, frise-se, é empregada pela Lei n. 9.281/2004, que regulamenta a disposição

constitucional, estabelecendo o aporte no Fundo de Previdência de 70 a 75%, confira-se:

Art. 1º - Os recursos financeiros do Estado, resultantes da sua participação na exploração de
potenciais de energia hidráulica, petróleo, gás natural e outros recursos minerais, em seu
território, serão distribuídos e aplicados, observados os limites dos intervalos e o somatório de
100% (cem por cento) dos percentuais utilizados conforme abaixo indicados:

I - de 25% (vinte e cinco por cento) a 30% (trinta por cento) na gestão, pesquisa, prospecção e
lavra de recursos minerais, na geração de energia e energização rural, na gestão,
aproveitamento e preservação de recursos hídricos, inclusive na preservação do meio
ambiente, assegurando-se, no mínimo, 5% (cinco por cento) para o setor mineral;

II - de 70% (setenta por cento) a 75% (setenta e cinco por cento) a serem utilizados para
aportes junto ao Fundo Financeiro da Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado
da Bahia – FUNPREV (Redação de acordo com a Lei nº 13.144, de 03 de abril de 2014).

Para mais, a Lei n. 10.955/2007, que disciplina o Fundo Financeiro da Previdência Social dos Servidores

Públicos do Estado da Bahia e o Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos do Estado da Bahia,

   categoriza como receita recursos extraordinários ou eventuais que lhe sejam atribuídos, bem como outras

receitas previstas em lei:

Art. 7º - Constituem receitas do Fundo Financeiro da Previdência Social dos Servidores
Públicos do Estado da Bahia - FUNPREV:

I - os recursos provenientes de dotações orçamentárias;
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II - contribuições previdenciárias mensais dos segurados ativos, inativos e pensionistas, na
forma do art. 6º, desta Lei;

III - contribuições previdenciárias mensais do Estado da Bahia, através dos seus órgãos e
Poderes, inclusive o Ministério Público, a Defensoria Pública e os Tribunais de Contas do
Estado e dos Municípios, da administração direta, das autarquias e fundações, na forma do art.
6º, desta Lei;

IV - valores decorrentes da compensação financeira apurada entre os regimes de previdência e
desses com os sistemas de proteção social dos militares, na forma estabelecida na
Constituição Federal, relativos aos segurados ativos, inativos e dependentes abrangidos pelo
art. 6º desta Lei;

Inciso

IV - valores decorrentes da compensação financeira apurada entre os regimes de previdência,
na forma estabelecida na Constituição Federal, relativos aos segurados ativos, inativos e
dependentes abrangidos pelo art. 6º, desta Lei;"

V - reversão de saldos não aplicados;

VI - outras receitas provenientes de:

a) resultados financeiros de convênios ou contratos;

b) renda de juros e de administração de seus capitais;

c) produto da utilização do seu patrimônio, inclusive alienação de imóveis;

d) doações e legados que lhe sejam feitos;

e) bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados, doados ou transferidos, desde
que aceitos pelo CONPREV;

VII - outros recursos extraordinários ou eventuais que lhe sejam atribuídos;

VIII - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras dos recursos do Fundo;

IX - outras receitas previstas em lei.

 Nessa perspectiva, a despeito de plausíveis, em abstrato, as considerações do TCE, verifica-se que a

   construção adotada pelo Executivo está sustentada na disciplina constitucional da matéria, bem como a

todo o escopo normativo que a regulamenta.

 Dada a literalidade do texto legal, não há como fugir à concepção de que os royalties do petróleo devem

figurar como receita, podendo ser, com ele, abatida a despesa com gasto de pessoal, para fins de

observância do limite imposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.
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 Mesmo que se reconheça a competência da Secretaria do Tesouro Nacional para a edição de normas

gerais na consolidação das contas públicas, não se pode olvidar, que, pelo princípio da hierarquia das

 normas, o regramento local deva prevalecer.

  Ou seja, para imperar o raciocínio da Corte de Contas, seria necessário a reformulação da legislação

referenciada ou, ao menos, a sua declaração de inconstitucionalidade, situações não vislumbradas na

hipótese.

   A autoridade coatora, pois, ao adotar linha de raciocínio diverso, desbordou dos limites da legalidade,

razão pela pela qual impõe-se o reconhecimento da abusividade do ato coator.

3.4 – Poder Judiciário: superveniente ajuste das contas

Em relação ao Poder Judiciário, a discussão se revela menos complexa e de fácil solução.

 Como já debatido em tópico anterior, a decisão do Tribunal de Contas, tomada de maneira cautelar,

 fundamentou-se na necessidade de impedir o agravamento das constas estaduais, neutralizando o risco

 manutenção de determinada conduta ou rota de ação já iniciada de maneira equivocada.

Não obstante, é fato incontroverso, porque não negado pela autoridade impetrada, que no quadrimestre

imediatamente posterior o Tribunal de Justiça procedeu ao ajuste das suas contas, enquadrando-se aquém

do limite de alerta.

Em verdade, deixou de existir o risco de ineficácia de posterior decisão do Tribunal de Contas e das suas

ações de controle.

Não se olvida, por óbvio, que a análise do gasto público deva ocorrer a cada quadrimestre, de forma

cíclica e estanque por determinado lapso de tempo.
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Ocorre que a via adotada pelo TCE – a cautelar – exige a manutenção da situação de perigo para que

possa subsistir.

 Efetivamente, a temporariedade é uma característica inata às medidas cautelares. A tutela cautelar dura o

   tempo necessário para a preservação a que se propõe. Cumprida sua função acautelatória, perde-se a

eficácia.

Assim sendo, constatado o ajuste na despesa com pessoal por parte do Tribunal de Justiça, revela-se ilegal

  e abusiva manutenção do ato administrativo precário em relação ao Poder Judiciário.

Conclusão

Ante o exposto, o voto é no sentido de rejeitar a preliminar de inadequação da via eleita e, no mérito,

   conceder a segurança para: a) invalidar o ato coator, no ponto em que considerou, no alerta emitido contra

o Poder Executivo, que as despesas com inativos, custeadas por recursos advindos de receitas de royalties,

deveriam ser incluídas no cômputo de despesas com pessoal do Estado, ao arrepio do disposto no art. 19,

  § 1º, VI, “c”, da Lei de Responsabilidade Fiscal; b) por consequência, declarar que tais recursos devem

    estar excluídos da operação das despesas com pessoal; c) invalidar o ato coator, no ponto em que ordenou

a emissão de alerta ao Poder Judiciário.

Sem custas, por ser impetrante isento, e honorários, dado o ator do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Salvador/BA, 12 de janeiro de 2021.

 Des. José Edivaldo Rocha Rotondano 

Relator

JR 17
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